
Indicação N. 42/19 

 

Senhores Vereadores. 

 

O Vereador que este subscreve indica ao Executivo Municipal as 

seguintes providências: 

- que seja instituída uma gratificação ou bonificação aos servidores garis 

que trabalham junto aos caminhões na coleta de lixo de nossa cidade. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O pedido se prende ao fato de que estes servidores são garis mas fazem 

um trabalho extremamente mais exaustivo e penoso do que aqueles que fazem a 

limpeza diária nas ruas da cidade. 

Claro que todos os garis trabalham muito, mas aqueles que trabalham 

junto com o caminhão de lixo são mais exigidos pois carregam peso, tem que 

correr acompanhando o veículo e manuseiam toda a espécie de material, por 

estes motivos é justo que recebam remuneração diferenciada. 

 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 2019. 

 

 

ROBERTO GONÇALVES VIEIRA 

VEREADOR 

 


